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A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e oúnico candidato a receber votos em todos os 572 municiplos do Estado.
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PROTOCOLO

= GERAL LEGISL.

Dispõe sobre vistoria em veículos au -

tomotores e fixa providências.

m OA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

PAULO DECRETA:

Artigo 19- O Departamento Estadual de Trãân-.

sitoe as Circunscrições Estaduais de Trân-

sito procederão. vistoria no número do chas-

si dos veículos automotores:

T- quando forem registrados e licenciados

nos Departamento Estadual de Trânsito og/ou

Circunscrições Estaduais de Trânsito do Es-

tado de São Paulo;

II- Quando o interessado pedir a transfe -

rência do nome do titular no certificado de

propriedade;

III- Anualmente, em datas e/ou períodos a

serem estabelecidos, todos os veículos auto

motores registrados e licenciados no Estado

de São Paulo.

Parágrafo único- O Conselho Estadual de TÉam

sito, no prazode sessenta (60) dias, estabe

“ lecerã, por Portaria, as datas e/ou períodos

em qué deverão ser feitas as vistorias defi-

nidas no inciso III deste artigo, podendo

credenciar empresas especializadas a efetua-

rem-nas. | | |

Artigo 29- Constatando-se adulteraçãono nú-

mero do chassi,serã fo) veículo apreendido e

tomadas as medidas legais pertinentes.

Artigo 39- O decalque do número do chassi do

veículo, datado e assinado pelo vistor, serã

arquivado na Repartição de trânsito, junto
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